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Mensagem do Presidente

3

O apego a princípios éticos fala de um sentido de respeito, honestidade e integridade, valores imprescindíveis para reger a conduta das
pessoas em qualquer âmbito da vida.

Esses valores constituem uma parte essencial da nossa cultura corporativa e são fundamentais na vida de nossa empresa, sendo, por isso é
necessário formalizá-los e estabelecer um marco de referência comum que unifique os critérios e oriente a todos nós que integramos a NURIA.

A NURIA é regida pelas leis e regulamentos dos locais onde estamos, assim como o fazemos com nossos valores cujos cumprimento e
observância são indispensáveis para existir e funcionar de maneira excelente em nosso entorno laboral e social.

Nosso CÓDIGO DE CONDUTA é um guia para todos os colaboradores, com a finalidade de que ante algum conflito eles possam tomar decisões
corretas com apego a nossos valores, também nos orienta a respeitar nosso ambiente de trabalho e agir de maneira ética e íntegra.

Neste CÓDIGO DE CONDUTA, nossos colaboradores vão encontrar as normas que são a base de nossa conduta empresarial e que, por sua vez,
servem como fundamento de políticas, procedimentos e diretrizes dA NURIA.

Mesmo assim, como parte de nosso esforço em reforçar a confiança de nossos sócios, investidores, executivos, colaboradores, clientes,
provedores, competidores, autoridades e comunidades, devemos atualizar e fortalecer continuamente os aspectos que contribuem para
garantir a transparência de nossas atividades e atuar acordo com as normas éticas mostradas no presente CÓDIGO DE CONDUTA, comunicando
qualquer irregularidade.

Em vista do anterior, convido a todos nós que formamos parte da família NURIA a ler e consultar nosso CÓDIGO DE CONDUTA todas às vezes
que forem necessárias, para identificar como devemos nos guiar ante os diferentes desafios que vamos nos guiar ante os diferentes desafios
que enfrentaremos em nossas atividades diárias, já que é nosso guia de apoio.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, em atenção às anteriores considerações, aprovou e autorizou a expedição deste CÓDIGO DE CONDUTA da
NURIA.

Tenho certeza de que conto com seu apoio, entusiasmo e compromisso para seguir construindo histórias de sucesso e preservar o bom nome
da NURIA

Saudações Cordiais

Fernando Campos Soares,
Diretor-Presidente do CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DA NURIA.
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Definir as responsabilidades dos executivos e colaboradores a
qualquer título, e também as regras de caráter ético com NURIA,
investidores, clientes, credores, fornecedores, concorrentes,
autoridades, meio-ambiente e comunidades.

Objetivos
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Instaurar o sistema de comunicações como mecanismo
mediante o qual os colaboradores devem notificar qualquer
comportamento ou prática que não se apegue ao disposto no
presente CÓDIGO DE CONDUTA.

Estabelecer um marco de referência para a aplicação das
medidas corretivas àqueles que cometam faltas contra o nosso
CÓDIGO DE CONDUTA.

Estabelecer as regrs básicas do comportamento ético que
devem ter as pessoas que trabalham na NURIA, e os que
interagem com ela, assim como ser um guia para que os
colaboradores se conduzam com os padrões mais altos de ética
e integridade empresarial.
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O presente CÓDIGO DE CONDUTA foi elaborado para sua
observância pelos membros do Conselho de Administração,
Diretores, Executivos e Colaboradores da NURIA.

Alcance
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Este CÓDIGO DE CONDUTA não é, e nem planeja ser, exaustivo,
nem incluir todas as situações em que pudesse se apresentar
um conflito de índole ética. Assim, as situações não previstas
neste CÓDIGO DE CONDUTA se resolverão segundo os melhores
critérios e práticas da administração.
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Este CÓDIGO DE CONDUTA descreve situações gerais, de
acordo com relações com investidores, clientes,
fornecedores, autoridades, meio ambiente, comunidades, e
todo organismo que interage com a NURIA, considerando,
ainda, aquelas que incorrem em maior risco de um conflito
ético potencial.

Os novos temas que surgirem da dinâmica do entorno em
geral, e também as diversas situações do negócio, serão
incorporados neste CÓDIGO DE CONDUTA, conforme for
necessário.

Em caso de dúvida, se consultará com a área de GENTE E
GESTÃO, ou ainda, com o Conselho de Administração.



Autogestão;
Empatia interna e externa; e
Comprometimento.

Em que acreditamos:

PROPÓSITO E MISSÃO:  Melhorar a experiência do
paciente conectando a área de saúde.

VISÃO:   Ser o mais relevante conector na saúde até o
final de 2023. 

VALORES: 

Nossa Cultura
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Juntos;
Resiliência;
Adaptabilidade;
Reconhecimento; e
Oportunidade de crescimento.

ATRIBUTOS CULTURAIS:
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Universalidade: os Direitos Humanos são iguais para todas as pessoas.

Na NURIA prezamos pelo respeito aos Direitos Humanos, que são aqueles de
liberdades básicas de todos os seres humanos, traduzidos nos princípios da
Carta Internacional dos Direitos Humanos da ONU. Lembre-se de respeitar
todos os Direitos Humanos das pessoas com quem interage em seu trabalho; 

Temos que ter o conhecimento de que podemos usufruir dos nossos direitos,
mas também devemos respeitar os direitos dos outros. Por isso, nenhum
governo, grupo ou indivíduo tem o direito de fazer qualquer ação que viole as
garantias constitucionais de outra pessoa.

Dessa forma, a NURIA irá sempre valorizar a diversidade, a cortesia, a
imparcialidade, o respeito às pessoas e repudiar os atos discriminatórios, de
assédio.

O respeito aos Direitos Humanos está protegido pelas legislações dos países
nos quais operamos e os tratados internacionais aderidos pelos mesmos.

Para garantir seu cumprimento e proteção, aplicamos os    seguintes
princípios:

Direitos Humanos

Interdependência: os Direitos Humanos estão conectados uns com os
outros,  assim, para seu reconhecimento se devem respeitar e proteger
cada um deles.

Indivisibilidade: são próprios do ser humano, isso é, são inerentes e
indivisíveis e derivam da sua dignidade.

Progressividade: a autoridade garante o progresso e o desenvolvimento
construtivo dos Direitos Humanos.

Mostramos uma conduta leal, respeitosa, diligente e honesta, por isso, em
todos os momentos reconhecemos a dignidade e respeitamos sua liberdade e
privacidade.

Não denunciamos sem fundamentos e de má-fémá fé pessoa inocente.

Mesmo quando participamos em atividades políticas de quaisquer tipos não
relacionados à NURIA, fica estabelecido, claramente, que o que o colaborador
realiza é de forma pessoal e não representando os ideais  da empresa.

7
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Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho

O direito ao trabalho é considerado direito fundamental social, conforme a Constituição
da República de 1988, sendo tutelado como garantia da liberdade, igualdade e inclusão
social.

Estamos obrigados moralmente a respeitar e proteger as pessoas que temos sob nossa
responsabilidade.

Não permitimos o trabalho forçado e, não empregamos menores de idade, nos termos
das legislações trabalhistas de cada país e acordos internacionais aplicáveis.

No relacionamento com seus funcionários, a NURIA pauta a sua conduta com base na
integridade, lealdade, parceria nas relações profissionais, trabalho em equipe, liderança
responsável, honestidade, uma comunicação clara e transparente, trazendo um clima
organizacional diferenciado.

De nenhuma forma procedemos a despedir, degradar, suspender, ameaçar, assediar,
interferir com o direito de emprego ou discriminar de qualquer outra forma qualquer
pessoa por proporcionar informação, ajudar a que se proporcione informação ou
colaborador em uma investigação na qual se analise o não cumprimento de alguma
disposição estabelecida nas Políticas Corporativas da NURIA ou no presente CÓDIGO DE
CONDUTA.

Nós da NURIA, nos importamos com um ambiente de trabalho organizado,
higiênico e limpo, no qual os aspectos de segurança, saúde ocupacional e
preservação do meio ambiente. 

No ambiente de trabalho, espera-se que a relação entre os colaboradores seja
alicerçada na cordialidade, confiança, respeito, conduta digna, honesta e ética,
independentemente de qualquer posição hierárquica, cargo ou função.

8
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Diversidade e Inclusão
e Não Discriminação

Geramos uma cultura de diversidade e inclusão, comprometendo-se  a pautar suas
condutas nos princípios de eticidade, não discriminação, isonomia e no respeito às
liberdades e autodeterminação do ser humano, respeitando e promovendo a
diversidade, abstendo-se de todas as formas de preconceito e discriminação, de
modo que nenhuma pessoa, seja no ambiente interno ou externo da NURIA, receba
tratamento discriminatório em função de sua cor de pele, origem étnica,
nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação sexual, estética
pessoal, condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião politica, ou
qualquer outro fator de diferenciação.

Valorizamos a diversidade e incluímos todas as pessoas sem distinção, dando
oportunidades de forma meritocrática. Asseguramos que cada um desenvolva seu
potencial independentemente de suas diferenças culturais ou ideológicas, de
opiniões, deficiências, gênero, cor, etnia, origem, convicções políticas, crenças
religiosas, geração, estado civil, condição de sindicalização, classe social,
orientação sexual ou grau de escolaridade. Estamos comprometidos com a criação
de um ambiente acolhedor e de diálogo no qual todos se sintam incluídos.

Consideram-se práticas discriminatórias todas as ações ou omissões realizadas
em razão dos fatores mencionados acima, violadoras do princípio da igualdade

Ainda, visando prevenir a prática de condutas discriminatórias e disseminar o
respeito a todas as formas de manifestação da diversidade humana.

A NURIA e seus funcionários comprometem-se a empoderar mulheres a fim de
promover a equidade de gênero em todas as atividades sociais e da economia, por
acreditar que a equidade de gênero no ambiente de trabalho é garantia para o
efetivo fortalecimento da empresa, impulsionamento dos negócios, melhora na
qualidade de vida de mulheres, dos homens e das crianças, bem como para o
desenvolvimento sustentável.

Queremos um ambiente onde a comunicação seja clara, honesta e oportuna.
Vamos nos empenhar para entender, de maneira respeitosa, o ponto de vista de
outras pessoas..

Diante da diversidade e inclusão, buscamos atrair talentos diversos, os quais
possuem os mesmos direitos e oportunidades, promovendo inovação e criatividade
na NURIA.

9
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Violência e Repressão
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Conduta verbal ou física que perturbe o desempenho de outro funcionário, ou
que crie medo ou hostilidade no ambiente de trabalho.

Se você for vítima de qualquer constrangimento desse tipo, ou souber de alguém
que tenha passado por essa situação, informe seu superior imediato ou a área de
Gente & Gestão. 

Piadas, insultos, ameaças e outros comportamentos indesejáveis que façam
referência a raça, cor, sexo, idade, religião, nacionalidade, descendência,
cidadania, deficiência física, posição/situação social ou econômico,
escolaridade.

Comportamentos ou insinuações de caráter sexual, pedidos de favores sexuais,
atitudes verbais ou físicas de natureza sexual, ou exibição de objetos, ou
imagens com conotação sexual.

Estamos comprometidos a promover e a conservar um ambiente de trabalho no
qual os nossos colaboradores sejam respeitados e tratados com dignidade. Nós da
NURIA rejeitamos, condenamos, proibimos e denunciamos todo tipo de assédio,
violência e perseguição em todas as nossas atividades dentro e fora do nosso
lugar de trabalho.

Praticamos a tolerância zero ao não permitir qualquer tipo de agressão verbal,
física ou visual que atente contra a dignidade e o respeito dos nossos
colaboradores, terceiros ou que seja discordante dos valores NURIA como:
insinuações, imagens sexuais ou pornográficas, piadas degradantes e/ou
depreciativas, hostilidade ou comentários ofensivos, ameaças, trabalho forçoso,
ou qualquer outra atividade que atente contra o ambiente de trabalho.

A NURIA não tolera qualquer forma de assédio. O assédio pode se apresentar de
várias maneiras, todas elas inaceitáveis:
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Segurança e Saúde no Trabalho

Execute atividades somente se estiver capacitado, com autorização e
ferramentas adequadas e em plenas condições físicas e mentais;
Comprometa-se com os procedimentos e instruções internas que garantam a
segurança e saúde de todos.
O porte de drogas e/ou armas não é permitido de forma alguma no ambiente
de trabalho, sendo considerado infração grave, sujeita às sanções trabalhistas
e penais.
Colabore para a promoção de um ambiente de trabalho seguro e saudável,
tanto do ponto de vista físico como mental;
Cumpra as regras da empresa referentes à realização dos exames
ocupacionais periódicos;
Reporte qualquer ato e/ou condição insegura no ambiente de trabalho, assim
como acidentes e doenças relacionadas ao mesmo.
Os colaboradores da NURIA que estiverem em regime de teletrabalho, home
office, deverão seguir as mesmas práticas de ergonomia e saúde/ segurança do
trabalho em suas atividades diárias.

Consideramos que a segurança e saúde no trabalho são tão importantes como
qualquer outra função e objetivo de NURIA.
.
Acreditamos que todo colaborador tem direito a um ambiente seguro e saudável.
Construímos nossa jornada com os equipamentos e instalações necessários para o
melhor desempenho. Dito isso, para melhoria do seu dia a dia, seguem algumas
ações essenciais: 
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Nosso Planeta

 A NURIA busca manter uma boa relação com as comunidades nos locais onde
desenvolve sua atividade, respeitando as pessoas, as tradições, seus valores e
o meio ambiente inserido. 

Reconhecemos o nosso compromisso com a comunidade, baseado em nossa
origem, princípios e valores, buscando a geração simultânea de valor
econômico e social em todas as nossas ações, para nosso crescimento de
forma sustentável.

Exercemos uma cidadania ativa participando em assuntos comunitários e
públicos, com impacto regional, nacional e internacional.

A NURIA estimula e apoia a participação dos seus colaboradores nos projetos
e programas comunitários. 

No cumprimento da sua missão econômica, a NURIA contribui com o
desenvolvimento das regiões onde atua, valorizando o ser humano e a
comunidade. A empresa desenvolve pessoas, como profissionais e como
cidadãos, exercendo assim, o seu papel de cidadania. 

COMUNIDADE

12
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Meio Ambiente

sejam implementados procedimentos efetivos de resposta a possíveis emergências,
para minimizar o impacto de incidentes não previsíveis.

avaliar antecipadamente, as mudanças significativas nas unidades operativas,
escritórios e processos para prevenir mudanças que impactem negativamente no
meio ambiente.

as descargas de drenagem, o manuseio e confinamento de desperdícios sólidos, não
causem um impacto ambiental adverso.

sejam usadas com eficiência as fontes de energia e seu consumo seja monitorado.

sejam tomadas as medidas necessárias para prevenir acidentes ambientais.

A NURIA atua com a atenção à melhoria contínua, para aprimorar seus processos e,
implementar políticas e ações que minimizem os impactos causados ao meio
ambiente, além de gerar valor a seus fornecedores, colaboradores, acionistas,
clientes e à comunidade onde está. 

Reconhecemos a proteção e conservação do meio ambiente como nosso compromisso
social, pois é uma responsabilidade compartilhada por todos e ninguém na NURIA
assume que isto seja trabalho de outrem.

Promovendo em nossas operações o desenvolvimento e a difusão de   tecnologias
respeitosas com o meio ambiente:

Dentro do que acreditamos, a NURIA busca parceiros e fornecedores que
compartilham da preocupação com  o meio ambiente,  que tenham atitudes
proativas e assertivas na gestão de riscos ambientais

Além do atendimento e contribuição para princípio da preservação, temos o objetivo de
evitar atitudes deliberadas, que gerem danos ao meio ambiente, bem como práticas de
ações que firam a legislação ambiental vigente. Sendo assim, todos nós somos
responsáveis por seguir os procedimentos de preservação do meio ambiente.

O equilíbrio do meio ambiente e a preservação da natureza são de fundamental
importância para a atividade empresarial da NURIA.

13
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Nossos Recursos

Obtemos, tratamos, protegemos e preservamos a informação como um ativo da
empresa, como responsabilidade, ética e conforme as leis aplicáveis em cada país
onde operamos e com os sistemas estabelecidos pela administração.

Não fazemos comentários, seja nos meios familiares ou sociais, sobre as
atividades que realizamos na empresa, que prejudique a mesma ou aqueles que
fazem parte dela.

As pessoas que, por suas responsabilidade na NURIA, tenham acesso à informação
privilegiada e/ou confidencial, conforme determinado na legislação, nos contratos
e políticas corporativas da NURIA, também tomam as medidas necessárias para
evitar a divulgação desta informação para pessoas não autorizadas.

Os conselheiros, executivos, representantes e assessores da empresa, não devem
efetuar operações em benefício próprio ou de terceiros, com qualquer classe de
valores emitidos pela NURIA cujo preço possa ser influenciado pela informação
privilegiada que tenham, enquanto não for de conhecimento público.

Os conselhos, executivos e colaboradores que realizam atividades como
professores universitários, expositores ou alunos, só utilizam para o desempenho
de suas atividades e informação pública da NURIA.

Obtemos e tratamos os dados pessoais com responsabilidade ética e conforme as
leis de privacidade aplicáveis em cada país onde operamos.

Não divulgamos informações confidenciais relativas a processos, métodos,
estratégias, planejamentos, projetos, dados técnicos, de mercado ou de qualquer
outro tipo.

Consideram-se informações privilegiadas aquelas que são relativas a atos ou fatos
relevantes, até que sejam divulgadas aos órgãos reguladores e, simultaneamente,
aos acionistas e investidores em geral, pela forma devida. 

Por qualquer motivo, um colaborador dispõe de informações privilegiadas quanto
ações da companhia, fica vedado por lei de negociar, direta ou indiretamente, seja
a que título for, ações da NURIA, ou mesmo de divulgar informações a terceiros
interessados. 

GESTÃO DA INFORMAÇÃO
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Uso de Ativos

Protegemos e preservamos os ativos tangíveis e intangíveis da NURIA, assim
como o uso eficiente para contribuir com o atingimento dos objetivos do
negócio e não para benefício pessoal.

Não utilizamos o nome ou os recursos da NURIA para benefício pessoal.

Os ativos da NURIA devem ser utilizados apenas para a realização das
atividades profissionais necessárias à condução dos nossos negócios. 

Dedique o tempo do seu horário de expediente para realizar atividades
profissionais relacionadas à NURIA. Outras atividades devem ser realizadas,
preferencialmente, durante os intervalos e/ ou fora do expediente.

Zele pelos ativos da empresa, especialmente os que estão sob sua
responsabilidade, como equipamentos, mobiliário, computadores e telefones.

Use o cartão corporativo conforme as regras da empresa e mantenha sua
prestação de contas em dia.

O nosso patrimônio é composto de instalações, mobiliários, produtos,
equipamentos, softwares e materiais necessários à realização de nossas
atividades e, por isso, devem ser preservados por todos!

15
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Nosso Relacionamento
com Externos
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Observamos práticas de negócio justas e transparentes para nos certificar do
cumprimento das leis, regulamentos e orientações dos países em que
operamos, assim como o presente CÓDIGO DE CONDUTA, políticas, normas e
procedimentos que estabelece a administração de NURIA e, prevenimos as
práticas de suborno e extorsão, sendo exemplo de cultura de legalidade.

Não participamos de nenhuma atividade com a intenção de prejudicar a livre
negociação e, não fazemos negócios com clientes ou fornecedores que não
sejam coerentes com os nossos valores éticos.

Não desenvolvemos nenhuma atividade externa que afete a nossa capacidade
e disponibilidade com as obrigações que temos com a NURIA.

Não concedemos empréstimos ou financiamentos aos conselheiros e
executivos da NURIA.

CULTURA DE LEGALIDADE
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Relacionamento 
com Fornecedores

Atuamos em parceria com empresas de portes distintos e de várias localidades.
Acreditamos que a seleção e a gestão dos nossos fornecedores devem ser
conduzidas com honestidade, transparência e ética. Trabalhamos unicamente com
fornecedores que praticam nossos Valores.

Sempre selecione os fornecedores com base em critérios objetivos, técnicos e
econômicos, considerando o cumprimento das nossas previsões orçamentárias,
com garantias de condições justas a todos os participantes;

Não permita que seja prestado qualquer serviço ou fornecido material não previsto
nos documentos de compra, ainda que pareça trazer benefícios à NURIA.

Consideramos para a carteira de fornecedores da NURIA aqueles que,
comprovadamente, compartilhem nossos valores éticos e os que possuam uma
sólida reputação de retidão e integridade em seus tratos.

Aqueles que negociam a aquisição dos bens e serviços que a NURIA requer,
oferecem e exigem aos fornecedores um tratamento equitativo e honesto em cada
transação, buscando sempre os melhores interesses da empresa.

Asseguramos a participação equitativa dos fornecedores e uma seleção imparcial
dos mesmos, baseada em critérios de qualidade, rentabilidade e serviço.

Não divulgamos com um fornecedor, ou com pessoas alheias à empresa, os
conflitos ou debilidades observadas em outro fornecedor.

Consideramos como uma conduta ilícita solicitar ou receber algum incentivo por
parte dos fornecedores para sua seleção.

Promovemos em nossos fornecedores boas práticas em relação aos direitos
humanos, meio ambiente, comunidade, ética e valores através de nossos princípios
guias para fornecedores.

Solicitamos anualmente aos fornecedores que redijam uma carta que confirme o
conhecimento e o cumprimento do que é estabelecido pelos princípios guia para
fornecedores em todas as suas operações com a NURIA e sua observância por
parte de pessoa da empresa com quem interage.

17
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Relacionamento com
Clientes

18

A excelência no atendimento aos clientes e a qualidade na prestação
de serviços é nosso compromisso. O atendimento cortês, a prestação
de informações e o encaminhamento para outras áreas quando
necessário são atitudes esperadas de todos os colaboradores da
NURIA.

Foco no cliente é um dos nossos atributos, portanto, é princípio
básico da ação empresarial da NURIA servir o cliente, com ênfase na
qualidade, na produtividade e na inovação, com responsabilidade
social, comunitária e ambiental, e com pleno respeito às leis e
regulamentos de cada produto e região em que atuam. 

Os clientes devem ser atendidos com cortesia e eficiência, sendo-lhes
oferecidas informações claras, precisas e transparentes. O cliente
deve obter respostas, ainda que negativas, às suas solicitações, de
forma adequada e no prazo esperado.

Atendemos clientes, oferecendo-lhes tratamento equitativo e honesto
em cada transação, proporcionando os produtos e serviços que os
competem com a maior qualidade e oportunidade, aderindo em todos
os momentos o regulamento oficial e a normativa interna da NURIA.

Não fazemos comparações, falsas ou enganosas, com produtos ou
serviços equivalentes aos oferecidos pela concorrência.
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Relacionamento com
Competidores

Acreditamos que a livre concorrência é a melhor forma de promover um
ambiente de negócios justo e saudável. Atuamos de forma íntegra e
promovemos um ambiente de negócios livre de fraudes e manipulações de
qualquer tipo. 

Estamos comprometidos com a qualidade e a veracidade de todas as
informações que prestamos, tanto interna quanto externamente, garantindo
que dados relevantes não sejam omitidos.

É importante atuar de forma transparente com os interlocutores internos e
externos, compartilhando apenas informações permitidas e não confidenciais.

Concorremos vigorosamente, cumprindo com todas as leis e os regulamentos
sobre competição justa existentes nos países onde atuamos.

Não participamos de nenhum acordo que pretenda limitar o livre jogo das
forças dos mercados em que operamos e, não utilizamos meios impróprios
para melhorar nossa posição competitiva em tais mercados.

Quando temos contato com representantes da concorrência, mostramos uma
atitude profissional, cumprindo com os princípios e valores da empresa que
representamos, e cuidamos da imagem pessoal e da NURIA.

Na interação com concorrentes, seja individual ou em foros e associações
empresariais ou profissionais, evitamos temas que possam gerar riscos ou
possíveis contingências para a NURIA com relação ao cumprimento de leis e
regulamentos sobre concorrência.

Evitamos fazer comentários ou declarações sobre a concorrência, mas
quando isso é necessário, realizamos com imparcialidade e de maneira
objetiva.

Em nenhum caso, tentamos obter segredos comerciais ou qualquer outra
informação confidencial de um concorrente por meios impróprios.
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Relacionamento com
Autoridades

Colaboramos a todo momento com as autoridades
competentes para o pleno exercício de suas faculdades e,
atuamos em defesa dos legítimos interesses da NURIA.

Respeitamos as autoridades, lhes oferecemos um
tratamento cordial e propiciamos um ambiente de abertura
e confiança, que facilite a discussão dos assuntos e o
estabelecimento de acordos.

Atendemos os requerimentos e observações das
autoridades, procurando colaborar com eficácia e cortesia
no cumprimento de sua missão, dentro das faculdades que
lhes outorgam as leis ou regulamentos.

Os tratos, trâmites e relações que, em representação da
empresa, se tenham em dependências legais, são realizados
conforme as leis aplicáveis.

20
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Anticorrupção

Em nossas atividades, dentro e fora da empresa ou em nome dela, não
participamos, ordenamos, autorizamos, prometemos, conspiramos, induzimos ou
assistimos a alguém em práticas de corrupção, diretamente ou através de
terceiros.

Não outorgamos, aceitamos ou comprometemos, em nome de NURIA ou a título
pessoal, presentes, condições vantajosas, salários, viagens, comissões ou qualquer
outra forma de compensação para influenciar uma decisão de negócios ou que
possa gerar algum risco em seus interesses com clientes, provedores ou
investidores.

Cumprimos com o que é estipulado nas leis contra lavagem de dinheiro aplicáveis
em todo o mundo, com apego às leis vigentes nos países nos quais operamos.

Os presentes que podemos receber são considerados modestos, razoáveis e
simbólicos.

É importante diferenciar a intenção do presente. Todos devem ficar atentos a
situações como: dar ou receber presentes de alguém que esteja tentando
influenciar a objetividade da sua tomada de decisão e dar ou receber presentes a
um agente público. 

solicitar ou oferecer presentes, entretenimentos ou tratamentos preferenciais
para vantagem pessoal;
oferecer ou aceitar presentes, entretenimento ou tratamentos preferenciais
com a intenção de influenciar uma decisão de compra;
aceitar presentes, entretenimento ou tratamento preferencial se você estiver
envolvido em uma decisão de contratação ou compra;
aceitar qualquer presente em forma de dinheiro;
aproveitar uma oportunidade para comprar produtos e serviços ou obter
vantagens financeiras em condições não disponíveis aos seus colegas de
trabalho.

O ato de dar ou receber presentes deve estar de acordo com os negócios da NURIA
e, com as normas internas da parte envolvida. Por isso, devem ser verificados com
atenção favores incomuns, como serviços gratuitos, grandes descontos, e afins. 

Situações inadequadas:

Os colaboradores da NURIA a quem são dados ou oferecidos presentes,
entretenimento ou tratamento preferencial considerados inadequados devem
recusar e relatar o ocorrido imediatamente ao seu gestor.
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Anticorrupção
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De igual forma, não damos ou obtemos vantagens, ou
benefícios indevidos de qualquer tipo, assim como não
realizamos qualquer outra prática de suborno ou extorsão na
relação com clientes, fornecedores, instituições financeiras,
concessionárias, contratantes, empresas, investidores,
autoridades ou representantes governamentais, ou outra
pessoa ou entidade com as quais realizamos operações.

É proibida a realização de pagamentos indevidos em toda e
qualquer transação de negócios, em qualquer país, a agentes
de governo e ao setor privado, incluindo taxas de facilitação. 

Cumprimos com as leis sobre práticas corruptas nos países em
que operamos que proíbem subornos a funcionários do
governo e iniciativa privada.
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Marketing

Legal, decente, honesta, verdadeira e de acordo com os princípios de
concorrência justa e de boa prática de negócios.

Preparada com o devido sentido de responsabilidade social e baseada em
princípios de honra e boa-fé.

Comprovável e isenta de elementos que induzam a uma interpretação errônea
das características dos produtos e serviços oferecidos.

Respeitosa aos valores morais, evitando circunstâncias não éticas que
denigrem a integridade e dignidade humana, ou use símbolos culturalmente
ofensivos a um gênero, raça, religião, classe social ou preferência política.

A NURIA trabalha para manter um relacionamento produtivo, transparente e
saudável com a mídia, sempre com muito profissionalismo, disposição e
investimento. 

Toda e qualquer comunicação à imprensa, seja ela escrita ou oral, deverá ser
previamente aprovada pela Diretoria da Companhia. Os colaboradores não
devem utilizar o nome da NURIA perante a imprensa, independentemente do
assunto abordado, sem a devida aprovação acima mencionada

A comunidade por meio de publicidade e MARKETING da NURIA é:

23

Código de 
Conduta



Conflito de Interesses

Os conselheiros, executivos, colaboradores e, outras pessoas relacionados, que
têm interesses financeiros em empresas que pretendam comprar, vender ou
proporcionar serviços a NURIA, podem levar adiante tais operações sempre e,
quando estas tenham sido analisadas e aprovadas pelo Conselho da
Administração, através do Comitê de Práticas Societárias, quando se trata de
operações relevantes, ou tenham sido revisadas e aprovadas pela Direção Jurídica
e a Direção de Auditoria Interna em caso de tratar-se de operações menores. Em
qualquer uma destas operações, revisamos os termos e, nos asseguramos que no
processo de negociação não participe nem influencie o conselheiro, executivos ou
colaboradores envolvidos em tais operações. As operações que a NURIA realiza
com estas pessoas, são competitivas no que diz respeito à qualidade, aos preços e
aos termos de mercado. No caso de operações que impliquem produtos ou serviços
que não sejam comparáveis a outros existentes no mercado, os preços e termos
serão razoáveis e convenientes para os interesses da NURIA.

Nós, executivos e colaboradores, não participamos e nem influenciamos nos
processos de negócios ou companhias que sejam propriedade de familiares de
primeiro, segundo e/ ou terceiro grau consanguíneos ou políticos.

Nós, executivos e colaboradores, não temos interesses ou investimentos que
permitam ter uma influência significativa em negócios concorrentes.

Nós, executivos e colaboradores que participamos em Conselhos de Administração
de empresas distintas à NURIA, notificamos tal participação ao departamento de
GENTE E GESTÃO.

Nós, executivos e colaboradores não devemos ter parentes ou familiares
trabalhando (cônjuge, companheiro(a), concubina, concubinário e pessoas que
tenham parentesco de sangue ou civil até o quarto grau ou por afinidade até o
terceiro grau) sob nossas subordinação, salvo nos casos autorizados por escrito
pelo Comitê de Práticas Societários do Conselho de Administração.

Nós, executivos e colaboradores, não mantemos relações próximas com outras
pessoas ou organizações que possam ser beneficiadas pela informação e/ou cargo
que desempenhamos na NURIA.

Nós, executivos e colaboradores não mantemos relações próximas com outras
pessoas ou organizações que possam ser beneficiadas pela informação e/ou cargo
que desempenhamos na NURIA, de um familiar, informaremos nossos superiores
para serem substituídos desta responsabilidade.

Nós, executivos e colaboradores, informamos através dos meios institucionais, os
casos nos quais não podemos cumprir com as nossas responsabilidades com
objetividade por recebermos pressões por parte de terceiros que utilizam sua
posição, autoridade ou influência na empresa.

Nós, executivos e colaboradores, não intercedemos, nem satisfazemos, as
exigências dos superiores, subalternos, colegas de trabalho, familiares ou amigos,
caso isso prejudique a NURIA.

24
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Conflito de Interesses
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Dispor de informações confidenciais que, se utilizadas, podem trazer
vantagens pessoais; 
Aceitar benefícios, diretos ou indiretos, que possam ser interpretados
como retribuição ou para obter posição favorável da NURIA em negócios
de interesse de terceiros; 
Aceitar tarefa ou responsabilidade externa que afete o seu desempenho
na NURIA;
Adquirir ações de empresas com as quais a NURIA se relaciona, sejam
estas clientes, fornecedores, prestadores de serviço ou concorrentes, com
base em informações privilegiadas, ou mesmo fornecer essas
informações a terceiros; 
Utilizar recurso da NURIA para atender a interesses particulares; 
Manter relações comerciais privadas pelas quais obtenha privilégios, em
razão das suas atribuições na NURIA, com empresas clientes,
fornecedoras, prestadoras de serviços ou concorrentes;

A existência, ou possível existência, de um conflito de interesse deve ser
comunicada ao chefe imediato e/ou a área de GENTE E GESTÃO.

Apenas para efeito exemplificativo, estão listadas abaixo, algumas situações
em que o integrante estará diante de um conflito de interesse:

A pessoa confrontada com qualquer situação de conflito de interesse, deve
prontamente comunicar o ocorrido ao seu gestor imediato, que poderá
resolver a questão ou discutir o assunto com o seu respectivo superior
hierárquico.

Código de 
Conduta



Nossas Responsabilidades
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Aprovar o conteúdo do CÓDIGO DE CONDUTA.

Autorizar as adequações deste CÓDIGO DE CONDUTA.

Expedir o CÓDIGO DE CONDUTA.

Assegurar, em coordenação a Diretoria Geral, a divulgação
deste CÓDIGO DE CONDUTA, incluindo sua publicação no
formato oficial apropriado e na página de internet da
companhia, assim como de qualquer mudança deste CÓDIGO
DE CONDUTA.
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SÓCIOS E CONSELHEIROS 

Conhecerem o CÓDIGO DE CONDUTA, assinarem anualmente a
CARTA COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO e, seguir suas
disposições.

Indicarem ao Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO os
aspectos deste CÓDIGO DE CONDUTA cuja interpretação ou,
aplicação, considere que não é suficientemente clara para ser
definida uma solução.

Informarem qualquer possível violação ao CÓDIGO DE
CONDUTA.

27
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COMITÊ DE GENTE & GESTÃO

Supervisionar o cumprimento do CÓDIGO DE CONDUTA.

Apresentar ao CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, para aprovação, as propostas de
modificação existentes.

Difundir o CÓDIGO DE CONDUTA entre os membros do CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO, mediante a entrega de uma cópia deste para todos os
conselheiros, documentando formalmente a entrega.

Assegurar que todos os membros do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO assinem
anualmente o CÓDIGO DE CONDUTA.

Difundir a política “Operações com Valores” entre os membros do CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO, mediante a entrega de uma cópia desta para cada um deles,
documentando formalmente a entrega.

Difundir entre os membros do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO as adequações que
forem feitas no presente CÓDIGO DE CONDUTA. 28
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RECURSOS HUMANOS

Difundir o CÓDIGO DE CONDUTA entre as pessoas da organização,
mediante a entrega de uma cópia para cada colaborador,
documentando formalmente a entrega.

Incluir nos programas de integração institucional os temas contidos
no CÓDIGO DE CONDUTA.

Propagar entre os colaboradores as adequações que se façam ao
presente CÓDIGO DE CONDUTA.

Compartilhar o procedimento do Sistema de Comunicações entre o
pessoal, através dos meios estabelecidos.

Divulgar as políticas corporativas entre os executivos e
colaboradores, que disponham de informação privilegiada da NURIA,
mediante a entrega de uma cópia destas para cada uma delas,
documentando formalmente a entrega.

29
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AUDITORIA INTERNA

Assegurar que todos os conselheiros assinem anualmente
as políticas corporativas com o CÓDIGO DE CONDUTA.

Avaliar a observância das disposições contidas no CÓDIGO
DE CONDUTA.

Informar ao departamento de GENTE E GESTÃO sobre
qualquer não cumprimento do CÓDIGO DE CONDUTA.

Dar seguimento às medidas adotadas pela Administração
nas violações observadas a este CÓDIGO DE CONDUTA.

30
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EXECUTIVOS

Conhecer o CÓDIGO DE CONDUTA e as políticas corporativas da
NURIA.

Assegurar que seus colaboradores conheçam e cumpram com
o CÓDIGO DE CONDUTA e as políticas corporativas da NURIA.

Apoiar seus colaboradores imediatos no esclarecimento de
dúvidas, comentar e resolver as dificuldades que se
apresentarem na interpretação deste CÓDIGO DE CONDUTA, ou
em sua aplicação.

Reportar qualquer possível violação ao CÓDIGO DE CONDUTA.
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COLABORADORES EM GERAL

Conhecer e cumprir o CÓDIGO DE CONDUTA e as políticas corporativas da
NURIA.

Reportar qualquer possível violação ao CÓDIGO DE CONDUTA.

Conhecer e utilizar, caso seja necessário, o Sistema de Comunicações.

Ser atencioso e prestativo com todos os colegas de trabalho, fornecedores,
clientes e pessoas com quem lidar no dia a dia da empresa. 

Tratar a todos com cordialidade, confiança, respeito, conduta digna e honesta,
independentemente de qualquer posição hierárquica, cargo ou função.

Respeitar ao próximo sem nenhum tipo de preconceito ou discriminação, seja
ela racial, social, religiosa, de gênero, opção sexual ou política.

Promover um ambiente de trabalho inclusivo, respeitando as opiniões alheias e
tratando a todos com cordialidade e educação.

Executar suas atividades com segurança e responsabilidade, tendo cuidado
com o compartilhamento de informações e respeitando a nossa política de
privacidade.

Ser cuidadoso com os conteúdos e informações da empresa, sejam elas
digitais ou impressas, não compartilhando informações e documentos sem
prévia autorização.

Comunicar, imediatamente, ao seu superior direto caso identifique alguma
falha nos procedimentos ou atividades da empresa que comprometa qualquer
um dos compromissos da NURIA, sejam eles éticos, legais operacionais, ou, que
vá contra qualquer previsão legal de nosso ordenamento jurídico.

Ser cuidadoso com os equipamentos, aparelhos e demais itens recebidos da
empresa para executar suas atividades, mantendo o cuidado e a preservação
de todos os itens, além de utilizar apenas para fins relacionados às atribuições
da empresa.

Respeitar o horário do expediente definido em seu contrato de trabalho, e não
exceder as horas definidas sem prévia autorização da sua liderança.
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COLABORADORES EM GERAL

Se abster de realizar atividades pessoais durante o horário de
trabalho, dedicando-se às suas tarefas durante toda a jornada
laboral, usando para outras atribuições não relacionadas a
empresa o tempo de intervalo do almoço e os horários fora do
expediente.

Cumprir com os prazos acordados e, participar dos eventos,
treinamentos e reuniões da empresa nos quais for requerida a sua
participação.

Realizar os exames ocupacionais quando solicitado e dentro do
prazo estipulado.

Participar de treinamentos realizados dentro e fora da empresa,
para aperfeiçoamento profissional, sempre que solicitado.
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SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES

O Sistema de Comunicações é o canal de denúncia formal que nossos
colaboradores podem utilizar, assim como terceiros (fornecedores,
distribuidores, etc.) com os quais a NURIA tenha relação. O Sistema de
Comunicações é um mecanismo formal implementado que se distingue
por ser um canal de comunicação aberta para notificar as práticas ilegais,
condutas inapropriadas, ações ou omissões contrárias ao CÓDIGO DE
CONDUTA detectadas em nossa organização.

Na NURIA, temos consciência de que os valores constituem uma parte
essencial e imprescindível da vida e cultura da corporação, assim, levamos a
sério qualquer notificação com respeito a práticas ilegais ou condutas
inapropriadas que sejam detectadas em nossa companhia.

Promovemos e, facilitamos, a detecção de práticas ilegais e/ou condutas
inapropriadas, por meio da comunicação aberta e dos mecanismos formais
introduzidos conforme as disposições estabelecidas no CÓDIGO DE CONDUTA.
Além disso, informamos adequadamente sobre violações ao CÓDIGO DE
CONDUTA.

O Sistema de Comunicações se encontra disponível 24 (vinte e quatro)
horas, todos os dias do ano, sendo administrado pelo departamento de
GENTE E GESTÃO.

As comunicações recebidas pelos executivos da NURIA, de seus
colaboradores, de terceiros, as recebidas através das ligações telefônicas,
do correio eletrônico do sistema de comunicações, ou por qualquer outro
meio de comunicação serão mantidas em absoluta confidencialidade.
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SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES

Apresentar uma comunicação por uma violação, fato ou situação que
atente contra o estabelecimento em nosso CÓDIGO DE CONDUTA.

Colaborar com a investigação de uma possível violação ao CÓDIGO DE
CONDUTA, seja fornecendo informações ou provas.

Estamos comprometidos a realizar investigações justas, fundamentadas e
eficientes que nos permitam preservar a integridade e a dignidade de nossos
colaboradores envolvidos, bem como os interesses da empresa.

Na NURIA não aplicamos represálias por:

O conteúdo das comunicações, assim como os dados do comunicante, são
totalmente confidenciais.

O fato de não denunciar alguma violação do presente CÓDIGO DE CONDUTA,
do qual se tem conhecimento, implica ser corresponsável da mesma e, é
merecedor de uma sanção proporcional, assim como também por fazer uso
indevido do Sistema de Comunicações. 35
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Meios de Comunicação
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CORREIO ELETRÔNICO E CHAT:
contato@nuria.com.br 

TELEFONE: 
(31) 2535-4023
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Medidas Corretivas

As violações ao CÓDIGO DE CONDUTA ou a notificações recebidas e comprovadas
de qualquer conselheiro, executivo, colaborador ou terceiro relacionado que tenha
realizado práticas ilegais e/ou condutas inapropriadas estarão sujeitos a uma
investigação e, se for o caso, a uma ou mais medidas corretivas.

Os colaboradores têm o dever de reportar, por meio dos canais indicados neste
Código, ao seu superior direto ou à administração da Companhia, qualquer
violação quanto ao disposto neste Código, conforme aplicável, sendo certo que a
omissão do Colaborador poderá implicar nas mesmas penalidades e sanções
disciplinares.

O canal de Ética garante a confidencialidade das informações, preservando a
identidade dos colaboradores envolvidos.

A NURIA não permitirá qualquer tipo de represália ou retaliação à pessoa que
relatar qualquer ocorrência violadora do disposto neste Código, nas políticas
internas, na legislação e regulamentações aplicáveis à companhia, por meio do
canal de Ética.  

A severidade das medidas corretivas depende da gravidade das faltas cometidas,
assim como se derivam de ações negligentes ou dolosas. Consideramos uma
violação a este CÓDIGO DE CONDUTA, a falta de aplicação de sanções quanto a
atividades de descumprimento do mesmo.

As medidas corretivas vão desde a advertência por escrito à demissão, o
encerramento contratual (inclusive em caso de terceiros), até a comunicação
penal (se for o caso) diante das autoridades pertinentes.

Realizadas as investigações apropriadas, as medidas corretivas se determinam e
se aplicam pelo superior hierárquico de quem tenha cometido a falta, assessorado
pelas áreas jurídicas e GENTE E GESTÃO.

Frente à dúvida sobre a existência de uma violação a este CÓDIGO DE CONDUTA, a
evidência disponível será validada e avaliada pelas áreas de GENTE E GESTÃO,
antes que, seja imposta a medida corretiva correspondente ao possível infrator.

SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES
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Termo de Adesão

É exigido que todo Colaborador assine o Termo
de Adesão (Anexo I) ao presente Código,
comprometendo-se a zelar pela aplicação das
normas e princípios nele contidos.
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Este Código é datado de 10 de fevereiro de 2023,
será revisado periodicamente, sempre o
mantendo atualizado com políticas da
companhia.

Qualquer alteração realizada neste Código,
deverá ser aprovada pelo Conselho de
Administração e ter sua devida publicidade aos
seus colaboradores. 

ALTERAÇÕES 
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ANEXO I
TERMO DE RECEBIMENTO E COMPROMISSO

Eu _____________________________________________________________, inscrito no CPF
_______________________________________________ e portador do RG

________________________________________________, declaro para todos os fins que recebi um exemplar, li, compreendi e
tomei conhecimento das disposições e me comprometo a cumpri-las e respeitá-las integralmente, do CÓDIGO DE CONDUTA.

Declaro ainda que fui comunicado da obrigatoriedade da sua observância em todas as situações e circunstâncias que estejam diretas ou
indiretamente vinculadas às minhas atividades na NURIA, zelando por sua aplicação.

Declaro, por fim, estar ciente de que eventual violação de minha parte a qualquer regra de conduta deste objeto poderá culminar na aplicação
de sanções, sem prejuízo de eventuais sanções legais.

Por ser verdade, assino o presente termo.

____________________________________________________________
Local e Data

___________________________________________________________
Assinatura do colaborador




